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 Artigo 1º 
Objeto 

A presente Lei visa assegurar a igualdade de acesso ao arrendamento por quem possui animais de companhia. 
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 Artigo 2º 
Princípio da não discriminação 

 
1. Ninguém pode ser discriminado por possuir animais de companhia, no que diz respeito à celebração de contrato de arrendamento, desde que a detenção dos mesmos cumpra todos os requisitos legais.  
2. Caso se verifique alguma cláusula contratual em contrato de arrendamento que proceda à proibição de posse de animais de companhia no locado, em desrespeito pelo número anterior do presente artigo, é considerada cláusula contratual nula. 
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Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação. 
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Visa assegurar a igualdade de acesso ao arrendamento por quem possui animais de companhia 
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Contra 
Abstenção 
A favor 
 

 


